
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PORTARIA N°. 05/2025 

DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

"Nomeia servidor para ocupar cargo 

comissionado de Secretário Geral da Câmara 

Municipal de Santa Rita do Sapucal e dá outras 

providências." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

SAPUCAÍ/MG, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica nomeado no cargo comissionado de Secretário Geral da Câmara 

Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG (CPC-1), nível de vencimentos O, criado pela Resolução 

e 316, de 30 de maio de 1995, o servidor CARLOS HERNANI BARBOSA GOMES, brasileiro, 

solteiro, graduado em direito, nascido aos 16/11/1998, natural de São Bento do Sapucaí/SP, filho 

de Juliana Aparecida Barbosa Gomes e Carlos Gomes Donizeti Pinto, RG MG- 20.458.300 

SSP/MG, CPF 083.121.946-73, residente e domiciliado à Rua João Antônio Dias, n°. 273, bairro 

Centro, em Santa Rita do Sapucaí (MG), CEP 37540-00. 

Art. 2°. São atribuições do Cargo de Secretário Geral da Câmara Municipal de Santa 

Rita do Sapucaí/MG: 

I - Preparação da pauta e registro das reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes da 

Câmara Municipal; 

II - Apoio e acompanhamento da realização das reuniões ordinárias, extraordinárias e 

solenes da Câmara Municipal; 

III - Redação de proposituras, como indicações, requerimentos, 

representações; 

IV - Redação de ofícios da Presidência e de vereadores. 

moções e 
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Antes 
a Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

Art. 3°. O nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta 

portaria, para tomar posse do cargo na sede da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG. 

Art. 4°. O nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de posse, para 

entrar em exercício. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Santa Rita do Sapucaí, 07 de janeiro de 2024. 
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